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DECRETO NO 041I2024,DÉ,29 DE NOVEMBRO DE 2024.

EMENTA: Dispõe sobre a convocação da 2'
Conferência Municipal de Meio Ambiente no
Municípío de Afogados da Ingazeira,
destinada a debater, propor e proffiover
açôes estratégicas sobre a emergência
climatica e a transformação ecologica, em
alinhamento com as diretrizes da Política
Nacianalsobre Mudança do Clima.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçôes que lhe sâo conferidas pelo ArL 42.

lnçiso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a conscientização ambiental e o

engajamento social diante dos desafios impostos pela emergência climática;

CONSIDERANDO que a Conferência Nacional de Meio Ambiente, convocada

pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), estabelece

diretrizes para açÕes integradas de sustentabilidade e transformação ecológica;

CONSIDERANDO o cCImpromisso do Município de Afogados da lngazeira com

a preservação ambiental e a construção de políticas públicas efetivas para a

rnitigaçâo dos impactos das mudanças climáticas;

CONSIDERANDO a importância de mobilizar a sociedade civil, instituiçÕes

públicas e privadas e demais segmentos sociais para construir soluçÕes

conjuntas para os desafios ambientais.

DECRETA:

AÉ. 10 Fica convocada a 2a Conferência Municipal de Meio Ambiente, a ser

realizada no dia 14 de janeiro de 2025, no Município de Afogados da lngazeira,

com CI tema central: "Emergência climática: o desafio da transformação
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ecológica", conforme as diretrizes da Portaria do Ministério do Meio Ambiente e

Mudança do Clima (MMA) no 1 .079, de 10 de junho de 2A24, que convoca a 5a

Conferência Nacional do Meio Ambiente.

Art. 20 A 2a Conferência Municipal de Meio Ambiente terá como objetivos

principais:

| - Debater as políticas públicas voltadas à preservação ambiental e à
sustentabilidade no âmbito municipal;

ll - Promover o diálogo e a cooperaçâo entre os diferentes setores da sociedade

em prol da mitigação dos impactos ambientais;

lll - Propor açÕes e estratégias para a implementação de soluçÕes sustentáveis,

eonsiderando as peculiaridades locais;

lV - Subsidiar a formulação de políticas públicas ambientais no Município, em

alinhamento com as diretrizes da 5a Conferência Nacional de Meio Ambiente.

Art 30 As despesas decorrentes da realização da 2a Conferência Municipal de

Meio Ambiente correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão

gestor municipal de meio ambiente.

ArL 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira,29 de novembro de 2424.

ALESANDRO A EIRA DE
Prefeito

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, n" 2A - Centro - Afogados da lngazeira - PE
CEP: 56800400 / Fone: 3838-1235 I 1182 I 1363

CNPJ:10-346.09010001-06 www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeira.pe.gov.br

LEITE

l,utiuclçÃo
Nêstâ datr f12 3 Publlcrção deste

ato no locat da Êortumê,

at. u ttwtcvà9-l 
-LLll,Q,2&11tu*t*ultl, '' w ít?í'-z .

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250102172149.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


